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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

 TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP 

1 - DO PREÂMBULO  
 
O MUNICÍPIO DE MONTE BELO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Av. 

Francisco Wenceslau dos Anjos, 453, centro, Monte Belo/MG, Estado de Minas Gerais, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 18.668.376/0001-34, através do Prefeito Municipal, Kleber Antônio Ferreira Boneli, 

do Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 4.742, publicada em 03 de 

janeiro de 2022, torna público a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO N° 025/2022 - PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 001/2022, MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei Federal 10.520 de 17 de julho 

de 2002, pela lei n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, pela Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006 com as alterações da Lei Complementar n.º 147, com fulcro ao artigo 48, inciso I, de 

07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente pela Lei Federal 8.666, de 21/06/93, e pelas demais 

condições fixadas neste instrumento convocatório. 

 
Integrarão o presente instrumento convocatório, os seguintes anexos: 
 
a) Anexo I – Termo de referência; 

b) Anexo II – Modelo Apresentação de Proposta; 

c) Anexo III – Minuta de Contrato; 

d) Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 

2 – DO OBJETO  
 
2.1 – A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 

veículos, incluindo o primeiro emplacamento no Município, em atendimento as Secretarias de 

Agricultura e Meio Ambiente, Finanças e Planejamento, Obras e Serviços Públicos e Saúde do 

Município de Monte Belo MG, conforme especificações contidas nos termos em anexo. 

 

3 – DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES  “PROPOSTA” 
E “DOCUMENTAÇÃO”  
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3.1- Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Monte Belo e sua Equipe 

de Apoio. 

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
4.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

desta licitação e microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas que detenham atividade 

pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atenda a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constante neste Edital e seus anexos. 

 
4.2 - Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de 

credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que 

tenham sido  declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos 

com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal. 

 
4.3- Não poderão participar os interessados enquadrados nas situações previstas no Art. 9º da 

Lei  8.666/93. 

 
4.4- Não poderá participar da presente licitação a empresa: 

 

a) Constem no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do 

Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; 

 

b) Constem no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como 

impedidas ou suspensas; 

 

c) Tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão público federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal ou que estejam com o direito suspenso de licitar com esses 

órgãos: 

 
4.5- A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

 

 

LOCAL: O PREGÃO ELETRÔNICO SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA, POR MEIO DA INTERNET, 
MEDIANTE CONDIÇÕES DE SEGURANÇA - CRIPTOGRAFIA E AUTENTICAÇÃO - EM TODAS AS SUAS FASES 

ATRAVÉS DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO (LICITAÇÕES) COMPRASNET. 
 

ENDEREÇO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09:00:00 do dia -24/03/2022 
ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 24/03/2022 a partir das 09:00:01 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 24/03/2022 A PARTIR DA AVALIAÇÃO DAS 
PROPOSTAS PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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4.6- Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

 
4.7- A observância das vedações deste item 4 e seus subitens é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

  
5 – DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. Dar-se-á pela atribuição de 

chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 
5.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê- los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 
5.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 
5.4. -O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou à Prefeitura Municipal de Monte Belo, promotora da licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
5.5. -Poderão participar deste Pregão empresas que: 
 
3.5.1 - Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,         conforme 

disposto no art. 9º Instrução Normativa nº 03, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do 

Ministério da Economia, e suas alterações posteriores. 

 
3.5.1.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital. 

 
5.6 - Não poderão concorrer neste Pregão: 
 
5.6.1 Pessoas jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão; 

 
5.6.2 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de Monte 

Belo; 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.6.3 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

 

5.6.4 – Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

5.7 - Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 14 de 

dezembro de 2006, e suas alterações posteriores, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

b) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
c) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

 
d) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

 
e) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 
f) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição da República; 

 
g) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Declaração de Proposta 

Independente. 

 
h) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 
i) Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 
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5.8- A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição exigida neste Edital sujeitará 

o  licitante às sanções previstas na Lei penal, com a comunicação do fato à Autoridade Policial 

competente/órgão do Ministério Público, bem como às cominações sancionadoras deste Edital e da 

Lei Federal nº 10.520/2002. 

 
5.9- As declarações somente serão visualizadas pelo pregoeiro na Fase de Habilitação. 
 
5.10 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica pra 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

 
5.11 - As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 

definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

 
5.12 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.13 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
5.14 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 

pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

 
5.15 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do site oficial da Prefeitura 

Municipal de Monte Belo-MG (https://montebelo.mg.gov.br/ ) na aba licitações, no referido processo, 

que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 

referentes ao procedimento. 

6 – DO PROCEDIMENTO  
 
6.1- Até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, os licitantes encaminharão, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO ofertado e os valores, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação, horário de Brasília, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
6.2- O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

 
 
 
 

https://montebelo.mg.gov.br/
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6.3- Conforme § 2º do art. 26 do Decreto 10.024/19, os licitantes poderão deixar de apresentar os 

documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de 

acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 
6.4- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
6.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
6.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
6.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 
6.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

7 – DA PROPOSTA DE PREÇO  
 
7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 
a) Valor unitário e total do item ou percentual de desconto (Bem/Serviço); 
 
b) Descrição do objeto CONTENDO AS INFORMAÇÕES DETALHADAS, que podem ser 

similares ou de qualidade superior às especificações/informações do Termo de Referência, 

ANEXO I deste  edital. 

 
7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante, para todos os 

efeitos legais. 

 
7.3 Nos valores propostos estarão incluídos todos os custos operacionais, administrativos, 

securitários, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam, 

direta ou indiretamente, no fornecimento do bem ou na prestação dos serviços. 

 

7.4 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los as suas expensas a fim de fornecer o bem. 
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7.5 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos e preços se revele superior 

às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 

base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

 
7.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, 

a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem 

anterior. 

 
7.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
7.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Edital e o Termo de Referência/Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o fornecimento nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 
7.9 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, vinculam 

juridicamente a licitante, sendo de sua exclusiva responsabilidade, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 
7.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
7.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado, e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
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8 – DA DIVULGAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
8.1. Na data e horário estabelecidos e em conformidade com o tópico 3 deste Edital, terá início a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas. 

 
8.2 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9 – DA ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA FASE COMPETITIVA  
 
9.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

 
9.1.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
9.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 
9.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
9.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 
 
9.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

 
9.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 
9.7 O lance deverá ser ofertado pelo maior desconto por item. 
 
9.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital, sendo estes, de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
9.9 Modo de disputa: 
 

9.9.1 Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 
 
9.9.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
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sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 

a recepção de lances. 

 
9.9.3 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 
9.9.4 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 
9.9.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de vantajosidade. 

 
9.9.6 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 
9.9.7 O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de 

habilitação. 

 
9.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 
9.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
9.12 Quando o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

 

9.13 Quando a desconexão para o pregoeiro perdurar por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
9.14 O Critério de julgamento adotado será o maior desconto por item, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

 
9.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
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9.16 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do  porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

 
9.17 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor, lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
9.18 A melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
9.19 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
9.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
9.21 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento. 

 
9.22 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

9.23 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

 
a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 
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9.24 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 
9.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
9.25.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 
9.25.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
9.26 Após o encerramento da negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação no edital. 

 
9.27 Importante: Os valores, unitário e total, poderão ter no máximo duas casas decimais, estando 

o pregoeiro autorizado a fazer arredondamento a menor. 

 
9.28 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances  intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 

(cem reais). 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
 
10.1 Serão desclassificadas: 

 
10.1.1 Propostas em desacordo com o disposto no artigo 48, II, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

10.1.2 Propostas que não atenderem às exigências contidas neste edital; as que contiverem opções 

de valores alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas. 

 

10.1.3 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 
10.1.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentação. 

 
10.1.4.1 - Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 
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10.1.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo máximo de 2 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

 
10.1.5.1  Este prazo poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, antes do 

término do prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 
10.1.6 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se planilhas de custo 

readequadas com o valor final ofertado, os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 

outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
10.1.7. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 
10.1.8  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 

majoração do preço proposto. 

 
10.1.9. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 

preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, 

sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar 

prejuízos aos demais licitantes; 

 

10.1.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
10.1.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
10.1.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
10.1.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 
 
10.1.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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11 – DA HABILITAÇÃO  
 
11.1. Condições prévias ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar: 

 
11.1.1. O Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/); 

 
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa jurídica licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
11.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

11.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 
11.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
11.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 
11.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta 

apresente alguma restrição (art. 43, da Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 

155/2016). 

 
11.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

licitante proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando 

requerido pelo licitante, desde que não haja urgência na contratação ou prazo insuficiente para 

emissão do empenho, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
11.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para efeito de contratação (emissão 

de empenho) ou revogar a licitação. 

 
11.10. O pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, relativos 

aos níveis: 

 
▪ Nível I – Credenciamento: 

▪ Inscrição CNPJ 

▪ CPF do(s) dirigente(es), sócio(s); 
 
Nível II – Habilitação Jurídica: 
 

▪ Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 

documento de eleição de seus administradores. 

 
Nível III - Regularidade Fiscal Federal e trabalhista: 
 

▪ Prova de Quitação com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional-Dívida Ativa) e INSS. 

▪ Certidão Negativa do FGTS. 

▪ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual e Municipal: 

 

▪ Prova de Quitação com a Fazenda Estadual; 

▪ Prova de Quitação com a Fazenda Municipal. 
 
Nível V - Qualificação Econômico-Financeira: 
 

▪ Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata expedida pelo Cartório distribuidor da 

sede da pessoa jurídica. 

 
11.10.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 
11.10.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/pf-sicaf-in3-2018#A4
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/pf-sicaf-in3-2018#A5
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11.11. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
 
11.11.1. Em nome da matriz, se o licitante for matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
11.11.2. Datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura das propostas, quando não 

houver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor, salvo nos casos expressos em que o 

edital solicitar 

 

 

12– DA SESSÃO DO PREGÃO  
 
12.1 – Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, ao Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais 

aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 

Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 

credenciados. 

 

13 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS  
 

13.1 – Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, ao Pregoeiro verificará a conformidade destas 

com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas as especificações e condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 

estiverem em desacordo. 

 
13.2 – Dentre as propostas aceitas, ao Pregoeiro classificará em primeiro lugar a proposta de menor 

preço (conforme expresso no Anexo I) e as demais que tenham apresentado propostas em valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos 

lances verbais. 

 
13.3 – Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula 

anterior, ao Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), para 

que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas escritas apresentadas. 

 
13.4 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada em até 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 
13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.668.376/0001-34 

AV. FRANCISCO WENCESLAU DOS ANJOS, 453– 

CENTRO. FONE:(35) 3573-1155 

16 

 

 

 
13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 
13.5- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
13.6- A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 
13.7- As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

14 – DOS RECURSOS  
 
14.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma  motivada e no prazo máximo de 

20 (vinte) minutos, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe 

será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso. Conforme lei 

10.520, de 17 de julho de 2002, art° 4 - XVIII, os demais licitantes, desde logo, ficam intimados para, 

havendo interesse, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 

seus interesses. 

 
14.2. Caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 

recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
14.3 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 

aproveitados. 

 
14.4 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 

nos termos do disposto no item 14.1, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará 

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 
 

15 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
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repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 
15.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
 

16 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO   
 

16.1 – O objeto da presente licitação será adjudicado à licitante que, atendendo a todas as 

condições expressas neste Edital de Pregão e seus anexos, for classificada em primeiro lugar, de acordo 

com os critérios de julgamento estabelecidos. 

 
16.2 – No âmbito do Sistema de Registro de Preços, a adjudicação significa tão somente o registro 

de preços ofertados. 

 
16.3 – A existência do Registro não obriga a Administração a efetivar as contratações por esse meio, 

ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado à detentora da Ata o direito de preferência em igualdade de condições. 

 
16.4 – Uma vez registrado os valores, a Administração poderá convocar a detentora do Registro a 

fornecer os respectivos produtos, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro 

de Preços. 

 
16.5 - Inexistindo manifestação recursal, ou sendo este decidido, ao Pregoeiro adjudicará o objeto 

da licitação ao licitante vencedor, e encaminhará o processo respectivo para homologação do 

resultado pela Autoridade Competente. 

 
16.6 – Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente procederá à adjudicação e homologação e determinará a 

contratação. 
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17 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
17.1- Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, dentro do prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, assinarem a Ata de Registro de Preços 

que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas no presente documento editalício. 

 
17.2 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será 

convocado para firmar a Ata de Registro de Preços. 

 
I. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura da Ata de Registro 

de Preços ou recuse-se a assiná-la, ou retirá-la, serão convocados os licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços. 

 

17.3 – O representante legal da empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços 

dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento da comunicação para 

tal, através de contato telefônico ou por correio eletrônico (e-mail). 

 

17.4 – A assinatura da Ata de Registro de Preços implica que a empresa vencedora assume inteira 

a responsabilidade pelo fornecimento dos produtos licitados. 

 
17.5 – A empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente 

no Setor de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal de Monte Belo, situado na Av. Francisco 

Wenceslau dos Anjos, nº 453 – Centro – Monte Belo - MG. 

 
17.6 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

 
17.7 - A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do 

registro de preços, será formalizada, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no 

art. 62 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

 
17.8 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data 

de sua assinatura. 

 

18 – DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
 
18.1- O Município de Monte Belo procederá ao pagamento dos produtos no preço ofertado, em moeda 

corrente nacional, 25 (vinte e cinco) dias contados a partir da data de recebimento dos produtos, 
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mediante entrega, acompanhado de Nota(s) Fiscal(ais) discriminada(s) de acordo com a Ordem de 

Fornecimento e após o recebimento definitivo e verificação do perfeito atendimento dos produtos. 

 
a) Constatadas irregularidades no documento fiscal, o pagamento ficará condicionado 

a sua reapresentação com as devidas correções. 

 
18.2 - Deverão ser anexados a cada Nota Fiscal o Certificado de regularidade perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, Prova de regularidade 

relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Junto à Receita Federal do Brasil e Seguridade 

Social, CND Municipal e Estadual, sob pena de rescisão contratual. 

 

18.3 - O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta corrente da empresa. 
 

18.4 - As despesas decorrentes da presente licitação serão custeadas pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

FICHA 245 – 02 05 02 10 301 0016 1118 4 4 90 52 
FICHA 326 – 02 05 03 10 301 0016 1118 4 4 90 52  
FICHA 352 – 02 05 04 10 301 0016 1118 4 4 90 52 
FICHA 546 – 02 07 01 20 608 0035 1040 4 4 90 52 
FICHA 60 – 02 03 01 04 123 0042 1003 4 4 90 52 
FICHA 430 – 02 06 01 15 452 0028 1083 4 4 90 52 

 

19 – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
19.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
19.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado.  

 

19.3 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
19.4 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

 
19.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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I. - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e; 

 
II. - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
19.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
19.7 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou; 

 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 
19.8 - Será considerado para efeitos legais, toda a publicação realizada no sítio eletrônico da 

Prefeitura Municipal de Monte Belo (www.montebelo.mg.gov.br ) relativa a alteração da ata de 

registro de preços, a partir do momento de sua divulgação, mesmo que não tenha sido realizado 

intimação direta ao fornecedor. 

 
19.9 - A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 

neste Edital, observadas sua legalidade e tipicidade. 

 
19.10 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

 
I - por razão de interesse público;  

II - a pedido do fornecedor. 

 
19.11 – Os pedidos de reajuste de preços, para reequilíbrio econômico-financeiro da ata de registro 

de preços ou documento equivalente, deverão ser protocolados na sede da Prefeitura Municipal de 

Monte Belo aos cuidados da Divisão de Material e Patrimônio. Os requerimentos devem 

obrigatoriamente estar acompanhados das notas fiscais (referente ao custo na contratação e custo atual 

que justifique o reajuste dos preços) e demais documentos comprobatórios da alteração do custo dos 

http://www.montebelo.mg.gov.br/
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materiais. 

 
19.12 – O prazo para decisão dos pedidos de reajuste de preços será de quinze dias. 
 
 

20 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

20.1 - A recusa injustificada do licitante em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo 

estabelecido, bem como o convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei Federal nº 

10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

 
20.2 - A multa para as sanções acima estabelecidas será aplicada no valor total correspondente a 

30% do objeto licitado ou respectivo contrato, e será aplicada após garantia do efetivo exercício do 

direito do penalizado ao contraditório e ampla defesa. 

 

20.3 - As sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo 

com a gravidade da infração. 

 
20.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

 
I.- advertência; 
 
II. - multa no importe de 30% do valor total estimado do contrato; 

 
    III.- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 
    IV.- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
20.5 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o detentor/fornecedor pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
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20.6 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
 

21 – DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES - Instrução Normativa nº 01/2017 da Presidência da República  
 
21.1 – As penalidades serão aplicadas para as seguintes condutas àqueles que: 

 
I - não assinar o contrato/ata de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF pelo período de 04 (quatro) meses; 

 
II - deixar de entregar documentação exigida para o certame: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 

SICAF pelo período de 02 (dois) meses; 

 
III - fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 

SICAF pelo período de 24 (vinte e quatro) meses; 

 
IV - ensejar o retardamento da execução do objeto: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 

SICAF pelo período de 04 (quatro) meses; 

 
V - não manter a proposta: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e  descredenciamento 

do SICAF pelo período de 04 (quatro) meses; 

VI - falhar na execução do contrato: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e  descredenciamento do 

SICAF pelo período de 12 (doze) meses; 

 
VII - fraudar na execução do contrato: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e  descredenciamento do 

SICAF pelo período de 30 (trinta) meses; 

 
VIII - comportar-se de modo inidôneo: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e          descredenciamento do 

SICAF pelo período de 24 (vinte e quatro) meses; e 

 
IX - cometer fraude fiscal: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e  descredenciamento do 
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SICAF pelo período de 40 (quarenta) meses; 

 
21.2 - As penalidades poderão ser majoradas a critério da Administração Pública conforme a 

gravidade e complexidade do caso em tela. 

  
22 – DAS PENALIDADES 

 
22.1 - O prazo para a apresentação de recurso quanto às penalidades aplicadas será de 05 (cinco) dias 

conforme o art. 109 da Lei Fed. nº 8.666/1993. 

 

23– DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS  
 
23.1 - Os pedidos de esclarecimentos relacionados com este edital deverão ser feitos por escrito, 

devidamente assinados e digitalizados em PDF, encaminhado em anexo ao Pregoeiro, através do e-

mail: licitacao@montebelo.mg.gov.br. 

 

23.2 – Será de responsabilidade da empresa consulente confirmar o recebimento de seu e-mail  com 

o pedido de esclarecimento, através do telefone 3573-1155. A confirmação de recebimento do e-mail 

deverá ser solicitada através do retorno do e-mail original com a anotação da confirmação de seu 

recebimento. 

 
23.3 – O original do pedido de esclarecimento deverá ser encaminhado para PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MONTE BELO , localizado na Av. Francisco Wenceslau dos Anjos, n.º 453 – Centro 

- Monte Belo MG - CEP 37.115–000. 
 
 

24 – DAS CONDIÇÕES, PRAZOS E LOCAL PARA ENTREGA DO OBJETO LICITADO  
 
24.1 – A empresa vencedora deverá entregar os objetos licitados na Prefeitura Municipal de 

Monte Belo, Avenida Francisco Wenceslau dos Anjos, 453, Centro, Monte Belo. SEM NENHUM KM 

EFETIVAMENTE RODADO.  

24.2 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, pelo encarregado do Almoxarifado ou 

servidor designado, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com suas 

especificações e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para correção pela 

CONTRATADA. 

 
24.3 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, acompanhado dos demais documentos pertinentes, 

atestando que os materiais adquiridos atenderam todas as exigências editalícias e legais, após o 

decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93. 

mailto:licitacao@montebelo.mg.gov.br
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25 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
25.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação 

e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância  de seus termos. 

 
25.2 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas Comerciais como dos 

Documentos de Habilitação apresentados na sessão. 

 
25.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição  do ofertado, 

bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 

fundamentar as decisões. 

 
25.4 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da sessão do pregão, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 
25.5 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

comprovado. 

 
25.6 – O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

 
25.7 - Se, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, for constatado que os preços registrados 

estão superiores aos de mercado, caberá à Administração proceder à revisão dos mesmos ou instaurar 

novo procedimento licitatório, caso em que, obtendo preços inferiores, procederá à rescisão da Ata 

anterior. 

 
Prefeitura Municipal de Monte Belo, 10 de março de 2022. 

 
 

Milena Cristina da Silva 

 Pregoeira 
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO n.º 122/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 002/2021 
 
1- OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais 

aquisições de veículos, incluindo o primeiro emplacamento no Município, em atendimento as 

Secretarias de Agricultura e Meio Ambiente, Finanças e Planejamento, Obras e Serviços Públicos e 

Saúde do Município de Monte Belo MG, conforme especificações contidas nos termos em anexo. 

 
2- DESCRIÇÃO DO ITEM: 

3-  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
QUAN

T. 

VALOR 

UNIT. TOTAL 

01 

VEÍCULO 0 (ZERO) KM HATCH 
Veículo para transporte de passageiros, na cor branca, ano 
modelo: mínimo 2022, 4 portas. Motor mínimo 1.0, fabricação 
nacional, combustível flex., potência mínima 75 cv / 72 cv (álcool 
/ gasolina), transmissão manual de cinco velocidades, direção 
hidráulica ou elétrica, Air Bag, freio ABS, rodas de aço mínimo aro 
14, capacidade do tanque mínimo de 43 litros, capacidade do 
porta-malas mínimo 270 litros, ar condicionado de série, itens de 
segurança: macaco, triângulo, estepe, chave de rodas, tapetes. 
Instalado Película de controle solar permitida pelo DETRAN nos 
vidros laterais e traseiro. Incluindo o primeiro emplacamento 
no município. 

Unid. 09 
R$         

71.040,4000 
R$        

639.363,60 

02 

AMBULÂNCIA VEÍCULO TIPO FURGONETA 
Veículo tipo furgoneta com carroceria em aço ou monobloco e 
original de fábrica, 0 km, Freio c/ (ABS.) nas 4 rodas, modelo do 
ano da contratação ou do ano posterior, adaptado para 
ambulância de SIMPLES REMOÇÃO. Motor Dianteiro; 4 cilindros; 
Combustível = gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados em 
qualquer proporção (flex.); Potência mínima de 85 cv; Tanque de 
Combustível: Capacidade mínima de 50 L. Freios e Suspensão. 
Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 
Cabine/Carroceria: Portas em chapa, com revestimento interno 
em poliestireno, com fechos interno e externo, resistentes e de 
aberturas de fácil acionamento. Altura interna do veículo deve ser 
original de fábrica. O pneu estepe não deve ser acondicionado no 
salão de atendimento. Sistema Elétrico: Original do veículo, com 
montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem 
manutenção, 12 volts. O Sistema elétrico dimensionado para o 
emprego simultâneo de todos os itens especificados do veículo e 
equipamentos, quer com a viatura em movimento quer 
estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou 

Unid. 04 
R$      

185.789,0000 
R$        

743.156,00 
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disjuntores. Iluminação: Natural e Artificial. Sinalizador Frontal 
Principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, 
com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, com 
comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, 
largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima 
de 55 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do 
veículo. Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575 e 
SAE J595, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, 
poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, para o 
Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalização acústica com 
amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, 
mínima de 3 tons distintos, Sistema de megafone com ajuste de 
ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 dB 
@13,8 Vcc. Sistema Portátil de oxigênio completo, mínimo 3 L. A 
cabine deve ser com o sistema original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador. O compartimento do paciente deve 
ser original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 
um Sistema de ar condicionado e ventilação nos termos do item 
5.12 da NBR 14.561. Ventilador oscilante no teto; A Capacidade 
térmica do sistema de ar condicionado do compartimento traseiro 
deve ser de no mínimo 15.000 BTUs. Maca retrátil, em 
duralumínio; com no mínimo 1.800 mm de comprimento, provida 
de sistema de elevação do tronco do paciente de mínimo 45 graus 
e suportar peso mínimo de 100 kg, com colchonete. Deverão ser 
apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do 
Fabricante e Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; 
Garantia mínima de 12 meses sem limite de quilometragem. Itens 
de segurança: macaco, triângulo, estepe, chave de rodas, 
tapetes. Instalado Película de controle solar permitida pelo 
DETRAN nos vidros laterais e traseiro. Incluindo o primeiro 
emplacamento no município. 

 
 
 

03 

AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 
4X4 
Cabine simples, tração 4x4, zero km, air-bag p/ os ocupantes da 
cabine, freio c/ abs nas quatro rodas, modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de 
simples remoção, implementado c/ baú de alumínio adaptado c/ 
portas traseiras c/ capacidade min de carga 1.000 kg; motor 
potência min 100 cv; c/ todos os equipamentos de série não 
especificados e exigidos pelo CONTRAN; snorkel p/ captação do 
ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica 
não inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico original do 
veículo c/ montagem de bateria adicional min 100a, independente 
da potência necessária do alternador, não serão admitidos 
alternadores menores que 120a. Inversor de corrente contínua 
12v p/ alternada 110v c/ capacidade min de 1.000w de potência 
máx. contínua, c/ onda senoidal pura, painel elétrico interno min 
de uma régua integrada c/ 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2p+t) 
de 110 vca e 02 p/ 12 v (pot. máx. de 120 w), interruptores c/ teclas 
iluminadas; iluminação natural e artificial. Sinalizador frontal 
secundário: barra linear semi embutido no defletor frontal, 02 

Unid. 02 
R$      

326.958,3333 
R$        

653.916,67 
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sinalizadores a leds em cada lado da carenagem frontal da 
ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 vcc e 
consumo nominal máx. de 1,0a por sinalizador. 02 sinalizadores 
na parte traseira na cor vermelha, c/ frequência min de 90 flashes 
por minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e 
permitindo a visualização da sinalização de emergência no 
trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de policarbonato, 
resistente a impactos e descolorização c/ tratamento uv. Fornece 
laudo que comprove o atendimento às normas sae j575 e sae j595 
no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, 
corrosão, deformação e traseiros. Sinalização acústica c/ 
amplificador de potência min de 100 w rms @13,8 vcc, min de 03 
tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e pressão 
sonora a 01 metro no min 100 db @13,8 vcc; Fornece laudo que 
comprove o atendimento à norma sae j1849, no que se refere a 
requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um 
único autofalante; Sist. fixo de oxigênio, ventilação do veículo 
proporcionada por janelas e ar condicionado do motorista c/ o sist. 
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o 
compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sist. de ar condicionado e ventilação 
conforme o item 5.12 da nbr 14.561, capacidade térmica do 
compartimento traseiro c/ no min 30.000 btus. Cadeira do médico 
retrátil ao lado da cabeceira da maca no salão de atendimento, 
paralelamente à maca, um banco lateral escamoteavel, tipo baú. 
Maca retrátil ou biarticulada, confeccionada em duralumínio c/ no 
min 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do 
paciente em pelo menos 45 graus e colchonete. Apresentar 
autorização de funcionamento de empresa do fabricante, bem 
como registro ou cadastramento dos produtos na ANVISA; 
Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT nbr 
14561/2000 e adm. standard 004, feito por laboratório 
credenciado. Design interno: dimensiona o espaço visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento. 
Pega mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/ 
auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor amarela. Armário lado 
esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de 
equipamentos e medicamentos; fornecimento de vinil adesivo p/ 
grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e sus) e palavra 
(ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. Instalado 
Película de controle solar permitida pelo DETRAN nos vidros 
laterais e traseiro. Incluindo o primeiro emplacamento no 
município. 

04 

AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO 
Veículo furgão original de fábrica, 0 km, com cap. vol não inferior 
a 7 metros cúbicos no total. Compr. total min. 4.740 mm; Comp. 
min. do salão atend. 2.500mm; Alt. int. min. do salão de atend. 
1.540mm; diesel; com todos equip. de série não especificados e 
exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine e carroceria será 
original, construída em aço. O painel elétrico interno, deverá 

Unid. 02 
R$      

265.036,7900 
R$        

530.073,58 
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possuir 2 tomadas p/ 12 v (DC). As tomadas elétricas deverão 
manter uma dist. min. de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. 
A ilum. do comp. de atend. será de 2 tipos: Natural e Artificial - 
feita por no mín. 4 luminárias, instaladas no teto, com diâmetro 
mín. de 150 mm, em base estampada em alumínio ou injetada em 
plástico em modelo LED. A iluminação ext. deverá contar com 
holofote tipo farol articulado reg. manualmente na parte traseira 
da carroceria, c/ acionamento independente e foco direcional 
ajustável 180° na vertical. Deverá possuir 1 sinalizador principal 
do tipo barra linear, arco ou similar, com módulo único; 2 
sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, com freq. min. de 
90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de 
policarbonato. Sinalizador acústico c/amplificador de pot. mín. de 
100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 03 tons distintos, sist. de 
megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 
100 db @13,8Vcc; Sist. fixo de Oxigênio (rede integrada): 
contendo 1 cilindro oxigênio de no mín. 16l. em suporte individual, 
com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a 
vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber 
cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula pré 
regulada p/ 3,5 a 4,0kgf/cm² e manômetro. Na região da bancada, 
deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador p/ 02 
e aspirador tipo Venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões 
IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização do salão deverá 
permitir o resfr/aquec. O compart. do motorista deverá ser 
fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. P/ o compart. paciente deverá ser fornecido 
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um 
sist. de ar condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo 
exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.56, sua 
capacidade térmica deverá ser de no min. 26.000 BTUs e unidade 
condensadora de teto. Maca retrátil, com no min 1.900mm de 
compr., com a cabeceira voltada para frente/ pés dobráveis, sist. 
escamoteavel; provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, 
que permitam segurança e desengate rápido, com colchonete. 
Balaústre: 2 pega mão no teto do salão, ambos posicionados 
próximos as bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo, 
confeccionado em alumínio de no mín. 1 polegada de diâmetro, 
com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo 
longitudinal do comp. através de parafusos e c/ 2 sist. de suporte 
de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos 
de soro. Piso: deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido 
com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, 
lavável, impermeável e antiderrapante. As portas devem ser 
dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das 
mesmas durante o deslocamento. Armário somente no lado 
esquerdo. Deverá possuir um armário tipo bancada com batente 
frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, 
com aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40m de 
profundidade, com uma altura de 0,70 m; fornecimento de vinil 
adesivo para grafismo do veículo, composto por cruzes e a 
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palavra ambulância no capô, vidros laterais e traseiros; bem como 
as marcas do governo federal. Instalado Película de controle solar 
permitida pelo DETRAN nos vidros laterais e traseiro. Incluindo 
o primeiro emplacamento no município. 

05 

VEÍCULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO 
Automóvel - tipo van de transporte sanitário (com acessibilidade 1 
cadeirante), novo, zero quilometro, preferencialmente, de 
fabricação nacional, modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior, teto alto, tração 4x2, com as seguintes características 
mínimas: fornecido na cor branca de fábrica; capacidade mínimo 
10 passageiros  
(incluindo 1 cadeirante); motor movido a óleo diesel, com no 
mínimo 130 cv; sistema de injeção eletrônica; distância entre eixos 
mínima de 3665mm; direção hidráulica; sistema de ar 
condicionado (motorista + passageiros); sistema de transição 
manual com mínimo; (cinco) marchas à frente e 01(um) à ré;  
sistema de freios com abs.; tacógrafo digital; rodas aro 16; 
atendimento a resolução CONTRAN 316/09; com acessibilidade 
para o cadeirante; tv com kit multimídia; todos os equipamentos 
exigidos pelo código nacional de trânsito para veículos de  
transporte de passageiros. Instalado Película de controle solar 
permitida pelo DETRAN nos vidros laterais e traseiro. Incluindo 
o primeiro emplacamento no município. 

Unid. 02 
R$      

279.201,6666 
R$        

558.403,33 

06 

VEÍCULO AUTOMOTOR FURGÃO 
Automóvel tipo furgão de pequeno porte, 0 (zero) km.; Modelo do 
ano da contratação ou do ano posterior; Cor: branco; motorização 
mínima de 1.3; Combustível: Álcool/Gasolina (Bicombustível); 
Câmbio de no mínimo 05 marchas a frente e 01 a ré; 04 portas, 
sendo: duas de abrir (uma para o motorista e outra para o 
passageiro) e 02 na parte de trás; com direção hidráulica ou 
elétrica; com ar condicionado; carga mínima de 600 kgs, 
capacidade volumétrica mínima do baú de 3.000 lts; com jogo de 
tapetes de borracha; com todos os acessórios que atendem ao 
código nacional de trânsito, principalmente quanto a segurança. 
Instalado Película de controle solar permitida pelo DETRAN nos 
vidros laterais e traseiro. Incluindo o primeiro emplacamento 
no município. 

Unid. 01 
R$      

128.666,6666 
R$        

128.666,67 

 
 

  TOTAL 
R$ 

3.253.579,85 

 
 
PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL: R$ 3.253.579,85 (Três milhões, duzentos e cinquenta e três mil, 

quinhentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos) 

 3- JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a necessidade de aquisição de veículos, para atendimento as necessidades da Secretarias 

de Agricultura e Meio Ambiente, Finanças e Planejamento, Obras e Serviços Públicos e Saúde do 

Município de Monte Belo/MG, que visa à manutenção das atividades rotineiras das mesmas. 
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Ressalta-se que as secretarias possuem um déficit em sua frota de veículos para atender toda a 

demanda do  nosso município, sendo os veículos de extrema importância e necessidade para suprir boa 

parte desta demanda. 

 

4- CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA; 
 
A empresa vencedora deverá entregar os objetos licitados na Prefeitura Municipal de Monte Belo, 

Avenida Francisco Wenceslau dos Anjos, 453, Centro, Monte Belo. SEM NENHUM KM EFETIVAMENTE 

RODADO. 

 

O objeto deverá ser entregue com segurança e em perfeita condição, sob total responsabilidade da 

contratada, onde o responsável recusará o recebimento caso haja defeito ou qualquer outro tipo de 

irregularidade/desconformidade que comprometa a integridade do objeto. 

 

O veículo deverá ter GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO no caso de defeito de fabricação e DOIS ANOS 

de garantia de câmbio e motor, contados a partir da data da entrega do mesmo. 

A Prefeitura Municipal de Monte Belo reserva o direito de não receber o objeto em desacordo com as 

especificações e condições constantes neste Termo, podendo aplicar as sanções cabíveis. 

 

A FORNECEDORA é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, o objeto se verificarem 

quaisquer irregularidades, vícios ou incorreções, cabendo à fornecedora substituí-lo por outro com as 

mesmas características exigidas neste Termo, no prazo determinado pela Prefeitura Municipal de 

Monte Belo. 

 

O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida anteriormente.  

 

Não será permitida a subcontratação ou terceirização na entrega do objeto licitado. 

 

O Setor de Compras emitirá ordem de fornecimento, a ser encaminhada à empresa FORNECEDORA, 

que não poderá ser modificada, sob pena de rescisão contratual e/ou aplicação das sanções cabíveis, 

inclusive multa. 

 

A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO, A EMPRESA TEM O PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA) 

DIAS CORRIDOS PARA ENTREGA DO OBJETO, COM A NOTA FISCAL EM NOME DO MUNICÍPIO DE 

MONTE BELO/MG. 

 

AS EMPRESAS AO APRESENTAR SUAS PROPOSTAS DEVERÃO ESTAR CIENTES COM AS ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS NO EDITAL E DAS CONDIÇÕES ACIMA. 
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5-  FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
O pagamento será realizado de acordo com a Ordem de Fornecimento e após o recebimento definitivo 

e verificação do perfeito atendimento do objeto, através de Transferência Bancária, sendo que a 

liberação será feita da seguinte forma: 

 
a) Os pagamentos serão efetuados em até 25 (vinte e cinco) dias após a entrega da nota fiscal e 

cumprida todas as formalidades legais devidas. 

 
b) Deverão ser anexados a Nota Fiscal o Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, Prova de regularidade relativa 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Junto à Receita Federal do Brasil e Seguridade Social. 

CND Municipal e Estadual, sob pena de rescisão contratual;  

 

c) Fica condicionado  que o pagamento apenas será efetuado pela prefeitura municipal 
após entrega dos objetos. 
 

 
A nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente à entrega dos objetos licitados, sob risco de não 

pagamento. 

 

 
5.1 - As despesas decorrentes da presente licitação serão custeadas pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

FICHA 245 – 02 05 02 10 301 0016 1118 4 4 90 52 
FICHA 326 – 02 05 03 10 301 0016 1118 4 4 90 52  
FICHA 352 – 02 05 04 10 301 0016 1118 4 4 90 52 
FICHA 546 – 02 07 01 20 608 0035 1040 4 4 90 52 
FICHA 60 – 02 03 01 04 123 0042 1003 4 4 90 52 
FICHA 430 – 02 06 01 15 452 0028 1083 4 4 90 52 

 
6- CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
Menor Preço Por Item. Para o julgamento e classificação das propostas o Pregoeiro verificará a 

aceitabilidade das propostas em face dos requisitos do edital, classificando em primeiro lugar aquela 

de menor preço, com ou sem apresentação de lances, e as demais em ordem crescente. 

 
7- OBRIGAÇÕES DAS PARTES DA CONTRATADA 
 
a) Fornecer o objeto licitado de acordo com as condições e os prazos estabelecidos neste Termo 

de Referência. 

b) Observar para o fornecimento do objeto, seja ele de que tipo for, as normas técnicas 
adequadas. 

c) Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que o veículo seja entregue com esmero e 

perfeição executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 
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d) Comunicar imediatamente o Município qualquer irregularidade ou dificuldade que 

impossibilite a entrega objeto licitado; 

e) Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas 

no edital. 

f) Responsabiliza-se por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou 

venham a incidir direta e indiretamente, sobre o objeto licitado; 

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte. a execução do contrato, salvo com prévia e 

expressa autorização do Município; 

h) Atender prontamente quaisquer exigências do representante do Município, inerentes ao 

objeto da licitação: 

i) Responsabilizar-se pela entrega do objeto do presente contrato, obedecidos os prazos e 

condições fixados no Edital e seus respectivos anexos; 

j) Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 

contratação necessários à execução do objeto contratual. inclusive encargos relativos à legislação 

trabalhista e quaisquer outros decorrentes da execução do presente contrato; 

k) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à CONTRATANTE ou 

a terceiros: 

l) Manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram a sua 

habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública, sob pena de rescisão 

contratual; 

m) Poderá o Município exigir, em qualquer época, a apresentação de documentos e informações 

complementares, atinentes à licitação, incluídos os que referirem à regularidade da empresa com as 

suas obrigações. 

 
7.1.1- Observado qualquer tipo de não atendimento das especificações dos itens licitados exigidos, a 

empresa deverá adequá-los sem qualquer ônus para o Município. 

 
7.1.2- As especificações do objeto licitado serão conferidas no momento da entrega de acordo com o 

Termo de Referência e Proposta Apresentada, bem como as certificações, se assim for solicitado na 

ordem de compras. 

 
DA CONTRATANTE: 

 
a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas sob os aspectos quantitativo 

e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Contratada; 

b) Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto contratado; 

c) Pagar os valores contratados pelos serviços no prazo e nas condições contratuais; 

d) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

e) Comunicar imediatamente à fornecedora as irregularidades manifestadas no fornecimento 

do objeto licitado; 

f) Fiscalizar a entrega do objeto licitado; 
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g) Realizar e manter as revisões obrigatórias, a fim de manter a garantia do objeto licitado. 

 
8- SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
Caso o licitante deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento lida execução de seu objeto, não mantiver a proposta falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou 

nos sistemas de            cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei Federal 

nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

 
A multa para as sanções acima estabelecidas será aplicada no valor total correspondente a 30% (trinta 

por cento) do objeto licitado ou respectivo contrato, e será aplicada após garantia do efetivo 

exercício do direito do penalizado ao contraditório e ampla defesa. As sanções revistas neste 

Termo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo com a gravidade da infração. 

 
9-- DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES- Instrução Normativa n° 01/2017 da Presidência da 

República. As penalidades serão aplicadas para as seguintes condutas àqueles que: 

 
I - Não assinar o contrato ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF pelo período de 4 (quatro) meses; 

 
II - Deixar de entregar documentação exigida para o certame: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF 

pelo período de 2 (dois) meses; 

 
III - fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF 

pelo período de 24 (vinte e quatro) meses; 

 
IV - Ensejar o retardamento da execução do objeto: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF 

pelo período de 4 (quatro) meses; 

 
V - Não manter a proposta: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF 

pelo período de 4 (quatro) meses; 

 
VI - Falhar na execução do contrato: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF 

pelo período de 12 (doze) meses; 
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VII - Fraudar na execução do contrato: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF 

pelo período de 30 (trinta) meses; 

 
VIII - Comportar-se de modo inidôneo: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF 

pelo período de 24 (vinte e quatro) meses; e 

 
IX - Cometer fraude fiscal: 

Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com o Município e descredenciamento do SICAF 

pelo período de 40 (quarenta) meses; 

 
I0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
As empresas contratadas não poderão subcontratar ou transferir a terceiros o fornecimento do objeto 

licitado. Elegem as partes contratantes o Foro da comarca de Monte Belo - MG, para dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas do contrato, renunciando expressamente a qualquer outro. por mais 

privilegiado que seja. 

 
 
 

 
Prefeitura Municipal de Monte Belo, 10 de março de 2022. 

 
 
 
 
 
 

Milena Cristina da Silva 

 Pregoeira 
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ANEXO II 

 
 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

 
À Prefeitura Municipal de Monte Belo  

Aos cuidados do Sr. Pregoeiro 

 
PROCESSO n.º 122/2021 

PREGÃO ELETRONICO n.º 002/2021 

 

 
A empresa _, inscrita no CNPJ sob nº  , inscrição estadual nº   , 
estabelecida à  Av./Rua _, nº   , Bairro    ,    na  cidade de , Telefone _
 , vem pela presente apresentar em anexo, sua proposta de preços para o contratação de 
acordo com as exigências do Edital supracitado. 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
QUAN

T. 

VALOR 

UNIT. TOTAL 

01 

VEÍCULO 0 (ZERO) KM HATCH 
Veículo para transporte de passageiros, na cor branca, ano 
modelo: mínimo 2022, 4 portas. Motor mínimo 1.0, fabricação 
nacional, combustível flex., potência mínima 75 cv / 72 cv (álcool 
/ gasolina), transmissão manual de cinco velocidades, direção 
hidráulica ou elétrica, Air Bag, freio ABS, rodas de aço mínimo aro 
14, capacidade do tanque mínimo de 43 litros, capacidade do 
porta-malas mínimo 270 litros, ar condicionado de série, itens de 
segurança: macaco, triângulo, estepe, chave de rodas, tapetes. 
Instalado Película de controle solar permitida pelo DETRAN nos 
vidros laterais e traseiro. Incluindo o primeiro emplacamento 
no município. 

Unid. 09 R$          R$         

02 

AMBULÂNCIA VEÍCULO TIPO FURGONETA 
Veículo tipo furgoneta com carroceria em aço ou monobloco e 
original de fábrica, 0 km, Freio c/ (ABS.) nas 4 rodas, modelo do 
ano da contratação ou do ano posterior, adaptado para 
ambulância de SIMPLES REMOÇÃO. Motor Dianteiro; 4 cilindros; 
Combustível = gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados em 
qualquer proporção (flex.); Potência mínima de 85 cv; Tanque de 
Combustível: Capacidade mínima de 50 L. Freios e Suspensão. 
Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; 
Cabine/Carroceria: Portas em chapa, com revestimento interno 
em poliestireno, com fechos interno e externo, resistentes e de 
aberturas de fácil acionamento. Altura interna do veículo deve ser 
original de fábrica. O pneu estepe não deve ser acondicionado no 
salão de atendimento. Sistema Elétrico: Original do veículo, com 

Unid. 04 R$       R$         
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montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo sem 
manutenção, 12 volts. O Sistema elétrico dimensionado para o 
emprego simultâneo de todos os itens especificados do veículo e 
equipamentos, quer com a viatura em movimento quer 
estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou 
disjuntores. Iluminação: Natural e Artificial. Sinalizador Frontal 
Principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, 
com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, com 
comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, 
largura mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima 
de 55 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine do 
veículo. Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575 e 
SAE J595, no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, 
poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, para o 
Sinalizador Luminoso Frontal Principal. Sinalização acústica com 
amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, 
mínima de 3 tons distintos, Sistema de megafone com ajuste de 
ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 dB 
@13,8 Vcc. Sistema Portátil de oxigênio completo, mínimo 3 L. A 
cabine deve ser com o sistema original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador. O compartimento do paciente deve 
ser original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 
um Sistema de ar condicionado e ventilação nos termos do item 
5.12 da NBR 14.561. Ventilador oscilante no teto; A Capacidade 
térmica do sistema de ar condicionado do compartimento traseiro 
deve ser de no mínimo 15.000 BTUs. Maca retrátil, em 
duralumínio; com no mínimo 1.800 mm de comprimento, provida 
de sistema de elevação do tronco do paciente de mínimo 45 graus 
e suportar peso mínimo de 100 kg, com colchonete. Deverão ser 
apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do 
Fabricante e Registro ou Cadastramento dos Produtos na Anvisa; 
Garantia mínima de 12 meses sem limite de quilometragem. Itens 
de segurança: macaco, triângulo, estepe, chave de rodas, 
tapetes. Instalado Película de controle solar permitida pelo 
DETRAN nos vidros laterais e traseiro. Incluindo o primeiro 
emplacamento no município. 

 
 
 

03 

AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP 
4X4 
Cabine simples, tração 4x4, zero km, air-bag p/ os ocupantes da 
cabine, freio c/ abs nas quatro rodas, modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de 
simples remoção, implementado c/ baú de alumínio adaptado c/ 
portas traseiras c/ capacidade min de carga 1.000 kg; motor 
potência min 100 cv; c/ todos os equipamentos de série não 
especificados e exigidos pelo CONTRAN; snorkel p/ captação do 
ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica 
não inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico original do 
veículo c/ montagem de bateria adicional min 100a, independente 
da potência necessária do alternador, não serão admitidos 
alternadores menores que 120a. Inversor de corrente contínua 
12v p/ alternada 110v c/ capacidade min de 1.000w de potência 

Unid. 02 R$       R$         
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máx. contínua, c/ onda senoidal pura, painel elétrico interno min 
de uma régua integrada c/ 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2p+t) 
de 110 vca e 02 p/ 12 v (pot. máx. de 120 w), interruptores c/ teclas 
iluminadas; iluminação natural e artificial. Sinalizador frontal 
secundário: barra linear semi embutido no defletor frontal, 02 
sinalizadores a leds em cada lado da carenagem frontal da 
ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 vcc e 
consumo nominal máx. de 1,0a por sinalizador. 02 sinalizadores 
na parte traseira na cor vermelha, c/ frequência min de 90 flashes 
por minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e 
permitindo a visualização da sinalização de emergência no 
trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de policarbonato, 
resistente a impactos e descolorização c/ tratamento uv. Fornece 
laudo que comprove o atendimento às normas sae j575 e sae j595 
no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, 
corrosão, deformação e traseiros. Sinalização acústica c/ 
amplificador de potência min de 100 w rms @13,8 vcc, min de 03 
tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e pressão 
sonora a 01 metro no min 100 db @13,8 vcc; Fornece laudo que 
comprove o atendimento à norma sae j1849, no que se refere a 
requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um 
único autofalante; Sist. fixo de oxigênio, ventilação do veículo 
proporcionada por janelas e ar condicionado do motorista c/ o sist. 
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o 
compartimento do paciente original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica um sist. de ar condicionado e ventilação 
conforme o item 5.12 da nbr 14.561, capacidade térmica do 
compartimento traseiro c/ no min 30.000 btus. Cadeira do médico 
retrátil ao lado da cabeceira da maca no salão de atendimento, 
paralelamente à maca, um banco lateral escamoteavel, tipo baú. 
Maca retrátil ou biarticulada, confeccionada em duralumínio c/ no 
min 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do 
paciente em pelo menos 45 graus e colchonete. Apresentar 
autorização de funcionamento de empresa do fabricante, bem 
como registro ou cadastramento dos produtos na ANVISA; 
Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT nbr 
14561/2000 e adm. standard 004, feito por laboratório 
credenciado. Design interno: dimensiona o espaço visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento. 
Pega mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/ 
auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor amarela. Armário lado 
esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de 
equipamentos e medicamentos; fornecimento de vinil adesivo p/ 
grafismo do veículo, composto por (cruz da vida e sus) e palavra 
(ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. Instalado 
Película de controle solar permitida pelo DETRAN nos vidros 
laterais e traseiro. Incluindo o primeiro emplacamento no 
município. 

04 
AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGÃO 
Veículo furgão original de fábrica, 0 km, com cap. vol não inferior 

Unid. 02 R$       R$         



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.668.376/0001-34 

AV. FRANCISCO WENCESLAU DOS ANJOS, 453– 

CENTRO. FONE:(35) 3573-1155 

38 

 

 

a 7 metros cúbicos no total. Compr. total min. 4.740 mm; Comp. 
min. do salão atend. 2.500mm; Alt. int. min. do salão de atend. 
1.540mm; diesel; com todos equip. de série não especificados e 
exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine e carroceria será 
original, construída em aço. O painel elétrico interno, deverá 
possuir 2 tomadas p/ 12 v (DC). As tomadas elétricas deverão 
manter uma dist. min. de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. 
A ilum. do comp. de atend. será de 2 tipos: Natural e Artificial - 
feita por no mín. 4 luminárias, instaladas no teto, com diâmetro 
mín. de 150 mm, em base estampada em alumínio ou injetada em 
plástico em modelo LED. A iluminação ext. deverá contar com 
holofote tipo farol articulado reg. manualmente na parte traseira 
da carroceria, c/ acionamento independente e foco direcional 
ajustável 180° na vertical. Deverá possuir 1 sinalizador principal 
do tipo barra linear, arco ou similar, com módulo único; 2 
sinalizadores na parte traseira na cor vermelha, com freq. min. de 
90 flashes por minuto, quando acionado com lente injetada de 
policarbonato. Sinalizador acústico c/amplificador de pot. mín. de 
100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 03 tons distintos, sist. de 
megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 
100 db @13,8Vcc; Sist. fixo de Oxigênio (rede integrada): 
contendo 1 cilindro oxigênio de no mín. 16l. em suporte individual, 
com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a 
vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber 
cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula pré 
regulada p/ 3,5 a 4,0kgf/cm² e manômetro. Na região da bancada, 
deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador p/ 02 
e aspirador tipo Venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões 
IN/OUT normatizadas pela ABNT. A climatização do salão deverá 
permitir o resfr/aquec. O compart. do motorista deverá ser 
fornecido c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica p/ ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. P/ o compart. paciente deverá ser fornecido 
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um 
sist. de ar condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo 
exaustão lateral nos termos do item 5.12 da NBR 14.56, sua 
capacidade térmica deverá ser de no min. 26.000 BTUs e unidade 
condensadora de teto. Maca retrátil, com no min 1.900mm de 
compr., com a cabeceira voltada para frente/ pés dobráveis, sist. 
escamoteavel; provida de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, 
que permitam segurança e desengate rápido, com colchonete. 
Balaústre: 2 pega mão no teto do salão, ambos posicionados 
próximos as bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo, 
confeccionado em alumínio de no mín. 1 polegada de diâmetro, 
com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo 
longitudinal do comp. através de parafusos e c/ 2 sist. de suporte 
de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para frascos 
de soro. Piso: deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido 
com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, 
lavável, impermeável e antiderrapante. As portas devem ser 
dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das 
mesmas durante o deslocamento. Armário somente no lado 
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esquerdo. Deverá possuir um armário tipo bancada com batente 
frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, 
com aproximadamente 1 m de comprimento por 0,40m de 
profundidade, com uma altura de 0,70 m; fornecimento de vinil 
adesivo para grafismo do veículo, composto por cruzes e a 
palavra ambulância no capô, vidros laterais e traseiros; bem como 
as marcas do governo federal. Instalado Película de controle solar 
permitida pelo DETRAN nos vidros laterais e traseiro. Incluindo 
o primeiro emplacamento no município. 

05 

VEÍCULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO 
Automóvel - tipo van de transporte sanitário (com acessibilidade 1 
cadeirante), novo, zero quilometro, preferencialmente, de 
fabricação nacional, modelo do ano da contratação ou do ano 
posterior, teto alto, tração 4x2, com as seguintes características 
mínimas: fornecido na cor branca de fábrica; capacidade mínimo 
10 passageiros  
(incluindo 1 cadeirante); motor movido a óleo diesel, com no 
mínimo 130 cv; sistema de injeção eletrônica; distância entre eixos 
mínima de 3665mm; direção hidráulica; sistema de ar 
condicionado (motorista + passageiros); sistema de transição 
manual com mínimo; (cinco) marchas à frente e 01(um) à ré;  
sistema de freios com abs.; tacógrafo digital; rodas aro 16; 
atendimento a resolução CONTRAN 316/09; com acessibilidade 
para o cadeirante; tv com kit multimídia; todos os equipamentos 
exigidos pelo código nacional de trânsito para veículos de  
transporte de passageiros. Instalado Película de controle solar 
permitida pelo DETRAN nos vidros laterais e traseiro. Incluindo 
o primeiro emplacamento no município. 

Unid. 02 R$       R$         

06 

VEÍCULO AUTOMOTOR FURGÃO 
Automóvel tipo furgão de pequeno porte, 0 (zero) km.; Modelo do 
ano da contratação ou do ano posterior; Cor: branco; motorização 
mínima de 1.3; Combustível: Álcool/Gasolina (Bicombustível); 
Câmbio de no mínimo 05 marchas a frente e 01 a ré; 04 portas, 
sendo: duas de abrir (uma para o motorista e outra para o 
passageiro) e 02 na parte de trás; com direção hidráulica ou 
elétrica; com ar condicionado; carga mínima de 600 kgs, 
capacidade volumétrica mínima do baú de 3.000 lts; com jogo de 
tapetes de borracha; com todos os acessórios que atendem ao 
código nacional de trânsito, principalmente quanto a segurança. 
Instalado Película de controle solar permitida pelo DETRAN nos 
vidros laterais e traseiro. Incluindo o primeiro emplacamento 
no município. 

Unid. 01 R$       R$         

    TOTAL R$  

 
 
 

1 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para 

a entrega dos envelopes. 
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2- Endereço para intimação dos atos do Pregão: (e-mail ou endereço postal). 

 
3 – Que os preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 

licitação. 

 
4 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas  

propostas que ofertem apenas um preço para cada item do objeto desta licitação. 

 

5- SERÁ OBRIGATÓRIO ENVIAR JUNTO À PROPOSTA A FICHA TÉCNICA DOS VEÍCULOS OFERTADOS 

PELA EMPRESA, SOB RISCO DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

 
Local/data, 
 

 

 
Empresa (CNPJ) Responsável (nome por extenso) CPF/RG 
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ANEXO III – Contrato XXX/2022 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS, INCLUINDO O PRIMEIRO 

EMPLACAMENTO PARA O MUNICÍPIO, EM ATENDIMENTO AS 

SECRETARIAS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, FINANÇAS 

E PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS E SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE MONTE BELO MG, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES. 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº 025/2022 

 PROCESSO Nº 001/2022 

ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Monte Belo 
 
O MUNICÍPIO DE MONTE BELO, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o Nº. 18.668.376/0001-34, com sede na Av. Francisco Wenceslau dos Anjos, 453, 

Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Kleber Antônio Ferreira Boneli, brasileiro, 

casado, portador do CPF/MF nº 505.712.816-72 e do RG: MG-3.122.714 SSP/MG, residente e 

domiciliado nesta cidade de Monte Belo – MG, na Rua João Rafael n.º 41 – Centro, denominada a 

CONTRATANTE , empresa estabelecida na cidade de__________, à Rua  , nº  

 , Bairro  , inscrita no  CNPJ/MF sob nº___________, através do seu representante 

legal,                      brasileiro,__________________, portador do RG nº  

 – SSP/MG,  CPF nº__________, residente e domiciliado na cidade de   , na 

Rua   , doravante denominada             CONTRATADA, firmam o presente Contrato: 

 

 
A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
veículos, incluindo o primeiro emplacamento no Município, em atendimento as Secretarias de 
Agricultura e Meio Ambiente, Finanças e Planejamento, Obras e Serviços Públicos e Saúde do 
Município de Monte Belo MG, conforme especificações contidas nos termos em anexo.  
 

Os serviços serão prestados de acordo com a TABELA DE ESPECIFICAÇÕES – ANEXO I, a qual estabelece 

as condições previamente definidas pela Secretaria de Saúde. 

 
Parágrafo único - Os serviços serão prestados mediante a solicitação da Secretaria Municipal 

solicitante, para que o mesmo seja prestado nas condições previamente definidos, conforme o caso. 

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

2- CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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A CONTRATADA será remunerada pelos serviços prestados tendo como referência os preços definidos 

na Proposta de Adesão, desde que devidamente aprovados pela Secretaria Municipal solicitante. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ MODELO 

QUANT. 
PREÇO 

UNIT. TOTAL 

 
 

   
 

 
R$ 

 
R$ 

 

 

O pagamento será realizado de acordo com a Ordem de Fornecimento e após o recebimento definitivo 

e verificação do perfeito atendimento do objeto, através de Transferência Bancária, sendo que a 

liberação será feita da seguinte forma: 

 
a) O pagamento será efetuado em até 25 (vinte e cinco) dias após a entrega da nota fiscal e 

cumprida todas as formalidades legais devidas. 

 
b) Deverão ser anexados a Nota Fiscal o Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, Prova de regularidade relativa 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Junto à Receita Federal do Brasil e Seguridade Social. 

CND Municipal e Estadual, sob pena de rescisão contratual; 

 
c) Fica condicionado que o pagamento apenas será efetuado pela prefeitura municipal após 

entrega do objeto. 

 
As despesas decorrentes da presente licitação serão custeadas pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

FICHA 245 – 02 05 02 10 301 0016 1118 4 4 90 52 
FICHA 326 – 02 05 03 10 301 0016 1118 4 4 90 52  
FICHA 352 – 02 05 04 10 301 0016 1118 4 4 90 52 
FICHA 546 – 02 07 01 20 608 0035 1040 4 4 90 52 
FICHA 60 – 02 03 01 04 123 0042 1003 4 4 90 52 
FICHA 430 – 02 06 01 15 452 0028 1083 4 4 90 52 

 

 

O gerenciamento deste contrato será realizado pelo Secretário Municipal De Saúde ou servidor 

designado para tal. 

3- CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

4- CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

5- CLÁUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
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O presente contrato terá sua validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato, podendo ser encerrado em prazo 

inferior, desde que o objeto seja executado integralmente, mediante atestação dos setores/fiscais 

do contrato. 

 
Parágrafo Único: O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado nos termos do Inciso II, 

do art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos 

padrões exigidos, e os preços e as condições sejam vantajosas para o Município. 

 
 

 

7.1 O prazo para a apresentação de recurso quanto às penalidades aplicadas será de 05 

(cinco) dias  conforme o art. 109 da Lei Fed. nº 8.666/1993. 

 

 

a) Fornecer o objeto licitado de acordo com as condições e os prazos estabelecidos no Termo 

de Referência. 

b) Observar para o fornecimento do objeto, seja ele de que tipo for, as normas técnicas 
adequadas. 

c) Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que o veículo seja entregue com esmero e 

perfeição executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 

d) Comunicar imediatamente o Município qualquer irregularidade ou dificuldade que 

impossibilite a entrega objeto licitado; 

e) Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas no edital. 

f) Responsabiliza-se por todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou 

venham a incidir direta e indiretamente, sobre o objeto licitado; 

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte. a execução do contrato, salvo com prévia e 

expressa autorização do Município; 

h) Atender prontamente quaisquer exigências do representante do Município, inerentes ao 

objeto da licitação: 

i) Responsabilizar-se pela entrega do objeto do presente contrato, obedecidos os prazos e 

condições fixados no Edital e seus respectivos anexos; 

j) Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 

contratação necessários à execução do objeto contratual. inclusive encargos relativos à legislação 

trabalhista e quaisquer outros decorrentes da execução do presente contrato; 

6- CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DO CONTRATO 

7 – CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSO DE PENALIDADES 

8– CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 
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k) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à CONTRATANTE ou 

a terceiros: 

l) Manter, por todo o período da execução contratual, as condições que garantiram a sua 

habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública, sob pena de rescisão 

contratual; 

m) Poderá o Município exigir, em qualquer época, a apresentação de documentos e informações 

complementares, atinentes à licitação, incluídos os que referirem à regularidade da empresa com as 

suas obrigações. 

n) O ganhador do item deverá fornecer garantia mínima de UM ANO em caso de defeitos de 

fabricação e DOIS ANOS de garantia de câmbio e motor, contados a partir da data de entrega do 

mesmo. 

o) Fornecer o primeiro emplacamento para o Município de Monte Belo 

 
8.1.1- Observado qualquer tipo de não atendimento das especificações dos itens licitados exigidos, a 

empresa deverá adequá-los sem qualquer ônus para o Município. 

 
8.1.2- As especificações do objeto licitado serão conferidas no momento da entrega de acordo com o 

Termo de Referência e Proposta Apresentada, bem como as certificações, se assim for solicitado na 

ordem de compras. 

 
DA CONTRATANTE: 

 
a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas sob os aspectos quantitativo 

e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Contratada; 

b) Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução do objeto contratado; 

c) Pagar os valores contratados pelos serviços no prazo e nas condições contratuais; 

d) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

e) Comunicar imediatamente à fornecedora as irregularidades manifestadas no fornecimento 

do objeto licitado; 

f) Fiscalizar a entrega do objeto licitado; 

g) Realizar e manter as revisões obrigatórias, a fim de manter a garantia do objeto licitado. 
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9.1 - O valor total estimado para o contrato é de R$ XX.XXX,XX ( reais). 
 
9.2 - O preço ajustado entre as partes é eminentemente “bruto”, ou seja, sem nenhum acréscimo 

adicional, cabendo à empresa contratada assumir todos os encargos de natureza fiscal, trabalhista, 

comercial, securitário e previdenciário, bem como de todas as despesas diretas e indiretas dos 

profissionais, diárias, refeições e até mesmo as viagens rotineiras à sede da Contratante, para o regular 

cumprimento do contrato. 

 

 

10.1 – Os valores contratados poderão ser objeto de reajuste a cada período de 12 (doze) meses 

completos, desde que fique evidenciada a variação efetiva do custo de produção. Sem prejuízo de outro 

índice a ser adotado pela administração pública, elege-se o IGPM – (Índice Geral de Preços do Mercado), 

ou outro que venha substituí-lo, desde que os preços continuem sendo vantajosos para a Administração. 

 
10.2 Para a aplicação do reajuste deverá, sempre, ser respeitado o interregno mínimo de 12 (doze) 

meses, sendo vedado qualquer tipo de reajuste com periodicidade inferior a tal período. 

 

 

11.1 O prazo para realização do objeto será de 30 (dias) após emissão da ordem de fornecimento pela 

contratante, que sempre que possível será enviada por meio de correio eletrônico, devendo a 

contratada manter sempre atualizado este meio de comunicação. 

 

 

12.1 – Aplica-se a este contrato as regras contidas na Lei Fed. nº 8.666/93, no Processo Nº 025/2022 – 

pregão eletrônico Nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Monte Belo-MG e conforme a Lei Fed. 

10.520/2002 e demais disposições legais do gênero. 

 

 

14.1- Fica eleito o foro da comarca de Monte Belo, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes do presente contrato, valendo esta cláusula como renúncia 

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma. 
 

9 – CLÁUSULA NONA – DO VALOR 

10 – CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DOS PREÇOS 

11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PRAZOS 

12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 
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Monte Belo, xx de de 2022. 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE MONTE BELO 

KLEBER ANTÔNIO FERREIRA BONELI 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 

Contratada Representante Legal 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º------------/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 001/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 025/2022 

 

Aos dias do mês de _ do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE MONTE BELO, Estado de Minas 

Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o Nº. 18.668.376/0001-34, com 

sede na Av. Francisco Wenceslau do Anjos, nº 453, Centro, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Kleber Antônio Ferreira Boneli, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 505.712.816-

72 e do RG: M-3.122.714 SSP/MG, residente e domiciliado nesta cidade de Monte Belo – MG, na Rua 

João Rafael n.º 41 – Centro, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão eletrônico 

n.º 001/2022 para o REGISTRO DE PREÇOS, conforme Ata de Sessão homologada em        _/           /2021, 

em favor da EMPRESA _______, com sede na cidade de _______ , no endereço_____________ , 

n.º _____, inscrita no CNPJ sob o n.º ______________  , através de seu representante 

legal_______ , brasileiro, casado/solteiro, portador do CPF ______________________ e do 

RG________, residente e domiciliado na cidade de____________ , no endereço________________, 

n.º_____, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as 

condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

 
1- DO OBJETO 

 

1.1 – A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 

veículos, incluindo o primeiro emplacamento no Município, em atendimento as Secretarias de 

Agricultura e Meio Ambiente, Finanças e Planejamento, Obras e Serviços Públicos e Saúde do 

Município de Monte Belo MG, conforme especificações contidas nos termos em anexo. 

  

1.2 - Este instrumento não obriga a Administração Municipal a firmar contratações nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição do objeto, obedecida 

a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93. 

 

1.3 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, 

admitida a recomposição somente no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 

deste instrumento. 

 

1.3.1 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados no 
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mercado, observadas as mesmas condições de fornecimento e pagamento, mantendo-se a diferença 

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à 

época do registro. 

 

1.3.2 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 

momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada 

(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 

 

1.4 - Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, a Secretaria da pasta 

solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-

lo na forma do item 1.3.1. 

 

1.5 - A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração direta ou indireta que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e 

com anuência do fornecedor. 

 

1.6 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, 

por órgão ou entidade a 100% dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 

 
2 – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

 

 

2.1- O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Monte Belo – MG.  Não há órgãos e entidades 

públicas participantes do registro de preços. 

 

 
3 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇIS E DO VALOR ESTIMADO 

 

3.1 - A presente Ata de registro de preços terá validade, a contar da data de sua assinatura, no período 

de 12 (doze) meses.  

 

VALOR ESTIMADO – O valor estimado para este registro de preços é de até R$ XXXXX,XX sendo que o 

mesmo gera apenas expectativa de contratação. 

 

 
4- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

4.2. - Os itens registrados para a empresa acima mencionada e os preços são os seguintes: 
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ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01       

 

 
5– DO CADASTRO RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

5.1 Está estabelecido, na pasta do presente processo, o registro dos licitantes que cotaram os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.  

 

5.2 A ordem de classificação, disposta no inciso anterior, será respeitada quando da necessidade de 

realização das contratações.  

 

5.3 A classificação a que se referem os itens acima respeitará a ordem da última proposta apresentada 

durante a fase competitiva da licitação. 

 

 5.4 As contratações as quais se referem esta cláusula serão formalizadas no caso de exclusão do 

licitante detentor da ata, nas hipóteses previstas na cláusula de cancelamento dos preços.  

 

5.5 Quando da adaptação do sistema do Portal de Compras do Governo Federal, serão registrados os 

preços com a indicação dos fornecedores. 

 

 
6-DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo 

de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do certame.  

 

6.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.  

 

6.3 É facultado à Administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo e 

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, nos termos desta Ata, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  

 

6.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva em assinar a 

ata, dentro do prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades previstas no instrumento 

convocatório. 
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7 – DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1 A contratação será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o disposto no art. 62 da Lei 8.666/1993, e definido no Termo de Referência ou Projeto Básico.  

 

7.2 Deverá ser respeitada, quando da formalização do instrumento contratual ou correlatos, a 

vigência estabelecida no instrumento convocatório.  

 

7.3 Caso seja realizado o contrato decorrente do Sistema de registro de Preços deverá ser assinado no 

prazo de validade desta Ata. 

 

 
8- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

 

8.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei 8.666/1993. (§1º do art. 12 do Decreto n° 7.892/2013).  

 

8.2 Caso haja contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 

o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 

 
9 – DA REVISÃO DOS PREÇOS 

 

 

9.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações nos preços registrados, em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Município de Monte Belo/MG promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas às disposições condas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666/1993.  

 

9.2 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por movo 

superveniente, o Município de Monte Belo/MG convocará os licitantes para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados no mercado.  

 

9.3 Será respeitada a ordem de classificação, conforme mapa de apuração, dos licitantes que 

aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado.  

 

9.4 Os licitantes que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
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9.5 Na ocorrência dos preços registrados na Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado e 

o licitante não puder cumprir o compromisso, o Município poderá:  

 

9.6 Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e  

 

9.7 Convocar os demais licitantes, registrados em cadastro reserva, para assegurar igual oportunidade 

de negociação.  

 

9.8 Não havendo êxito na negociação, procederá à revogação da ata de registro de preços, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, e se necessário, deverá iniciar novo 

processo licitatório. 

 

 
10 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

10.1 O detentor da Ata terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

 

 A pedido do detentor da Ata, quando: 

 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; e 

 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado, elevações essas não corrigíveis por meio de repactuação ou reequilíbrio. 

 

Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Monte Belo/MG, quando: 

 

a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

 

b) A licitante não mantiver qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 

exigida no processo licitatório; 

 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

 

d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

 
e) A licitante não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
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f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

 
11– DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇO  

 

11.1 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 

 

a) Por decurso de prazo de vigência; 

 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

 
c)  Quando esgotado o limite máximo dos quantitativos registrados;  

 

 
12 – DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

12.1 Compete ao órgão gerenciador:  

 

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

 

b) Providenciar a assinatura desta Ata e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 

participantes;  

 
 

c) Providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, observada a 

ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos;  

 

d) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e 

 
  

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.  

 

 
13 – DOS DEVERES DO LICITANTE VENCEDOR 

 

13.1 Compete ao licitante vencedor:  

Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das obrigações, 

pagamentos e demais disposições previstas no Edital e seus Anexos. 
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14 – SANSÕES 

 

14.1 Pela não observância das obrigações estabelecidas na Ata de Registro de preços, o Município de 

Monte Belo/MG poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Detentora da Ata as seguintes sanções: 

 

I advertência; 

 

II multa no importe de 30% (trinta por cento) do valor total estimado dos quantitativos registrados; 

 

III suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. 

 

19.5 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

o detentor/fornecedor pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 

19.6 As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

As penalidades podem ser aplicadas cumulativamente.  

 

 
15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1 Esta Ata de Registro de Preços implica compromisso de fornecimento nas condições aqui 

estabelecidas, bem como no Edital e seus anexos, depois de cumpridos os requisitos de publicidade.  

 

15.2 A existência de preços registrados não obriga o Detentor a contratar, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado 

em igualdade de condições 

 

15.3 Caso aplicável, fica dispensada a minuta de contrato, em conformidade com o disposto no art. 62 

da Lei 8.666/93, tendo-se em vista a natureza da contratação. 
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16 – DO FORO 

 

16.1- Elegem as partes o Foro da Comarca de Monte Belo/ MG, para dirimir qualquer ação oriunda do 

presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justas e compromissadas, assinam a presente ata, lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, valor e forma, que vão assinados pelas partes e 02 (duas) testemunhas instrumentárias, 

para que produza efeitos jurídicos e legais. 

 

16.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Monte Belo,  ___de  de 2022. 

 

 

 

 

______________________________________ 

KLEBER ANTÔNIO FERREIRA BONELI 

Prefeito municipal 

 

 

 

_____________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE EMPRESA VENCEDORA 

 

 

 

 

_________________________ 

Testemunha 1 

Nome 

CPF 

_________________________ 

Testemunha 2 

Nome 

CPF 

 

 


